
Ofício 253/2021/GASC/JJM
Cuiabá-MT, 03 de dezembro de 2021

Ao Senhor
JOSÉ RENATO MARTINS
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Previdência Social de Porto Esperidião 
Porto Esperidião – MT

Assunto: PROCESSO 106380/2019 - APOSENTADORIA

Prezado Senhor,

Em  resposta  ao  requerimento,  no  qual  solicita prorrogação  de  prazo, 

NOTIFICO-LHE que o pedido foi DEFERIDO, conforme decisão anexa.

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

Carmen Hornick
Chefe de Gabinete de Auditor Substituto de Conselheiro

(Portaria 1/2015, DOC 546, de 15/1/2015)

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.
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Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8NLHF
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